
 

  

 
Edital de Convocação do Conselho Deliberativo do 
Esporte Clube Vitória para Reunião Extraordinária 

 
O Presidente do Conselho Deliberativo do Esporte Clube Vitória, Nilton Gonçalves de Almeida 
Filho, no uso das atribuições estatutárias previstas no art. 63, inciso II, alínea “a” do Estatuto 
Social, convoca REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA para o dia 17 de março de 2026 (terça-feira), a 
realizar-se: 
 

• 1ª convocação: às 18h, com a maioria absoluta de seus membros; 
• 2ª convocação: às 18h30min, com 1/3 (um terço) de seus membros, no mínimo; 
• 3ª e última convocação: às 19h, com qualquer número de membros. 

 
O encontro será realizado no Estádio Manoel Barradas, na Sala de Convivência, com acesso 
pelo portão da Divisão de Base, localizado na Estrada Velha do Aeroporto, nº 01, Bairro 
Canabrava, Salvador - BA, com a seguinte ordem do dia: 
 
1 – Leitura e apresentação do Relatório Final elaborado pela Comissão Jurídica, constituída 
por deliberação do Conselho Deliberativo em reunião realizada em 22 de janeiro de 2026, 
especialmente designada para a análise da proposta comercial apresentada pelas empresas 
SDPLAN e AR FOODS, relativa ao Projeto de Modernização, Ampliação e Reestruturação do 
Estádio Manoel Barradas – Arena Barradão, com a finalidade de emitir recomendações para 
a estruturação final do respectivo contrato; 
 
2 – Apresentação do parecer consolidado da Comissão, contendo as recomendações, ajustes 
contratuais e diretrizes aprovadas, necessárias à estruturação final do instrumento jurídico 
destinado à implementação do referido projeto; 
 
3 – Votação para autorização ao Conselho Gestor do Esporte Clube Vitória para, observadas 
as diretrizes e recomendações encaminhadas pela Comissão Especial e aprovadas por este 
Conselho Deliberativo, formalizar e assinar o contrato definitivo com as empresas 
proponentes, SD PLAN e AR FOODS, destinado à execução do projeto de modernização, 
ampliação e reestruturação do Estádio Manoel Barradas – Arena Barradão.  
 
 

Salvador (BA), 05 de março de 2026. 

 


